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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA “M

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA UNIFICADO

DO OBIETO

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DIVERSOS, PARA FICAR A
DISPOSIÇÃO DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS [SECRETARIA E AUTARQUIA) DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE MORADA NOVA, DE ACORDO COM A QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE
TERMO.

DA IUSTIFICATIVA

* A contratação advinda deste Termo de Referência encontra justificativa na necessidade de deslocamento de
pessoal para desenvolver as atividadä administrativas inerentes às diversas Unidades Administrativas deste
Municipio.

Entendendo, que o municipio não dispõe de frota própria de veiculos para suprir tais necessidades, a
administração recorre-se a terceirização destes serviços, por meio de procedimento licitatório onde se busque
uma proposta que melhor atenda às necessidades da administração municipal, dentro dos principios da
legalidade para a execução dos serviços e segurança de seus usuários.

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PEssoA JURÍDICA .,
1. Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, afirmando a inexistência de fatos impeditivos para sua
habilitação neste certame, garantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade de informar acerca de
ocorrências posteriores;
2. Declaração de que a empresa não nziantém em seus quadros funcionais menores de 18 (dezoito) anos em

_ 'abalho noturno, insalubre, perigosofou penoso, e menores de 14 [quatorze] anos, em qualquer trabalho,
salvojna condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7? da Constituição Federal, Anexo V deste
Edital.
3. Apresentar Declaração de lnexistênçia de Vínculo empregatício com o Município de Morada Nova assinada
por todos os sócios e/ou proprietáriogia empresa;
4.Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do documento, a
exigência referente à autenticação de ,todas as faces do documento fica sem validade.
5.Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com regularidade permita
a sua emissão e consulta pela lnternetzo Pregoeiro poderá verificar a autenticidade deste através de consulta
junto ao respectivo site. ç
6.Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento convocatório,
demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação, podendo ser através do
CRC -Certificado de Registro Cadastral, emitido pela Prefeitura Municipal de MORADA NOVA.
7. 0 Certificado de Registro Cadastral poderá ser apresentado por licitante inscrito no Cadastro de
Fornecedores do Município de MORADA NOVA, que substituirá os documentos referentes às habilitações
jurídica e fiscal, exceto os documentos enumerados nos incisos lll e IV do Art. 29 da Lei n° 8.666/93, desde
que, quando da verificação pelo pregoeiro, seja constatado que a documentação exigida esteja devidamente
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regular, dentro do prazo de validade previsto para este certame e disponivel no arquivo e controles do
competente cadastro. *v

A) HABIUTAÇÁO jukioicâ
a.1) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta onde
opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da (s) cópia(s] dofs) CFF e
RG do(s) sócio(s) da empresa.
51.2] ATO CONSTITUTIVO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em Vigor, devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta
ondeopera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia[s) do(s)

' CPF e RG do(s) sócio(s) da empresa.. '¿
a.3] INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório
de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas jurldicas
do Estado onde opera com averbaçãono Cartório onde tem sede a matriz.
a.4) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir. V
a.5) REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao Z1 da lei 5.764-/71;
II] Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros).
consoante art. 4-7 da lei 5.764/71;
III] Ata de fundação da cooperativa;
IV] Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
V1) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

. I
B) QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA

b.1) Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social (2017),
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial, que comprovem a
boa situação financeira da empresa, ,vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, o
balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos
devidamente registrados na junta Comercial- constando ainda, podendo ser atualizados por indices oficiais
quando encerradoshá mais de três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso
I, da ,Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional,
declarada em credenciamento, podera apresentar: cópia da Declaração de Informação Socioeconõmicas e
Fiscais (DEFIS) de Pessoa juridica e respectivo recibo de entrega em conformidade com o programa gerador
de documento de arrecadação o Simples Nacional;
b.2) No caso de sociedade por ações, o;,baIanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial, em
jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial; _
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b.3) No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura
e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando
ainda. no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por contador registrado
no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa;
b.4) No caso de empresa recém-construida (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no
Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial,
devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou
representante legal da empresa.
b.5) CERTIDÃO DE NEGATIVA DE FALÊNCIA OU CONCORDATA/RECUPERAÇÃO IUDICIAL expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica.
blá) CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Iunta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
b.7) CERTIDÃO ESPECÍFICA (com tãdas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela Junta

“Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da
licitação.

I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
II) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "b.5" acima.

c] REBULARIDADI: riscar.
¢.1)c'ARTÃo NACIONAL DE PESSOA 1,uRíDicA - CNPJ;
c.2) PROVA DE INSCRIÇÃO junto à Faienda Estadual ou Municipal ou documento de isenção;
c.3) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL da sede ou
filial do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus periodos de validade,
devendo os mesmos apresentarem

' :I
I) CâRTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉEITOS RELATIVOS À TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA
UNI 0. - I
II] CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATI.-VA DO ESTADO, OU EQUIVALENTE. REFERENTE A0 ICMS, EXPEDIDA

,ELA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO;
III) CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS, OU EQUIVALENE, EXPEDIDA PELO SETOR
COMRETENTE DO MUNICÍPIO DA SEDE DO DOMICILIO DO LICITANTE.

c.4) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRF) OU EQUIVALENTE, perante o Gestor do Fundo
de Garantiapor Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial do licitante, devendo o mesmo ter
igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal.
c.5) Prova de situação regular fiscal* perante a Fazenda Nacional [CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada pela portaria conjunta
RFB/PGFN 119 L751 de 02/10/2014; encontrada no site: p0rtConjuntaRFBPGFN18212014ihtm.
c.6) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITQS TRABALHISTAS (CNDT], da jurisdição da sede ou filial do licitante,
devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da
regularidade fiscal.
c.7] Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar ressalvando-se
aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que ele é válido para
toclosps estabelecimentos - sede e filiais da licitante,
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c.8) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados se
forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado.
c.9) As certidões de comprovaçãd” de regularidade, exigidas neste edital, que não apresentarem
expressamente o seu periodo de validade, deverão ter sido emitidas nos ia rl d
 ›

D) QuAI.II=IcAçÁo TÉCNICA _
d.1) Apresentar pelomenos 01 (um) Atestado fornecido por pessoa juridica de direito Público ou Privado,
comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compativel com o objeto da licitação,
acompanhado do respectivo Contrato, este com reconhecimento de firma das assinaturas do CONTRATADO
e do CONTRATANTE. ¿

3) DEMAIS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇAO

e.1] Apresentar memorial fotográfico Sede da empresa (fachada e partes internas) e algum documento
de água, luz, telefone, outros, que comprove o funcionamento da empresa a participante do certame.
e.1.1).A comprovação do documento terá que ser emitido com a mesma razão social da empresa. não serão
aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em hipótese alguma em nome de pessoa física,
mesmos estas sendo sócio(s) e ou Proprietário da empresa.
c.2) Alvarás emitidos pelos orgãos competentes (Alvará de Funcionamento). emitido pela Prefeitura da
sede da empresa; ^

F) I-IÁ'BII.ITAçÃo PARA Pessoas I=IsIcAs
f.1) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF):
f.2) Cópia da Cédula de Identidade (RG);
f.3) Comprovante de Residência;
f.4) Comprovante de regularidade perante a fazenda Municipal (Municipio de origem do Licitante);
f.5) Certidão de Regularidade de Tributos Municipais-CND, emitida pela Prefeitura Municipal de Morada
Nova;

dó) Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
RELATIVOS Aos TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), âiterzúa pela portaria conjunta
RFB/PGFN ng 1.751 de 02/10/2014; encontrada no site: portconjuntaRFBPGFN18212014.htrn.
E7) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO-S TRABALHISTAS (CNDT) da licitante.
f.8) Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, afirmando a inexistência de fatos impeditlvos para sua
habilitação neste certame, garantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade de informar acerca de
ocorrências posteriores.
E9) Apresentar pelo menos 01 (um) Atestado fomecido por pessoa juridica de direito Público ou Particular,
comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação.
CIO) Declaração formal de que a licitante não possui menores trabalhando conforme determina o inciso
XXXIII, art. 79 da Constituição Federal.
f.11) Apresentar Declaração de Inexistência de Vlnculo empregatício com o Municipio de Morada Nova
assinada por todos os sócios e/ou proprietário da empresa.
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Parágrafo Primeiro: Estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou cópias), no caso de
cópias, deverão ser autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de Apoio,
à vista do original, nesse caso deverá ser realizado até o último dia útil anterior a abertura do certame, para
que seja atestado a autenticidade do documento.

I
Parágrafo Segundo: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-
se-á às penalidades previstas na legislação.

DEFINIÇÃO oo LOTE E ESPECIFICAÇÃO nos ITENS
LOTE I - LOCAÇÃO DE VEICULO MIcRoôNIBUs

z QTE.ITEM M EsPEcII=IcAçóEs oo vEícuI.o UNID TOTAL
» . I‹Ms

Locaçao de veiculo tipo Microonibus com as seguintes caracteristicas
mínimas: ano/modelo 2013. Combustível Diesel. Capacidade minima para

L 30 (trinta) passageiros. Câmbio manual de 06 (seis) marchas. Tração
traseira. Direção hidráulica. Ar condicionado. Veículo para ficar a disposição

“O1 nos serviços detranspoite deatletas em competições em outros municípios KM 22.280
“ -'-1 Serem Prflsffldvs iiinm à -
` (COMBUSTÍVEL E LUBRIFICANTES POR CONTA DA CONTRATANTE;
i SEGURO TOTAL, MOTORISTA, MANUTENÇÃO E PEÇAS POR CONTA DA

' CONTRATADA) ' ,

LOTE II - i.OcAçÃo DE vEícuLo TIPO CAMINIIONETE

ITEM EsI=EcII=IcnçüEs oo veicuto QTE.

Locação de veículo automotor tipo pick-up, cabine dupla. capacidade de 04-
passageiros + 01 motorista, 03 portas. Motor 1.4. Potência 85/86 CV. Ar
condicionado. Direção hidráulica. Combustível Flex. Câmbio manual. Ano não

01 inferior a 2014. Veiculo. para ficar à disposição ininterruptamente nos
serviços a serem prestados junto ao Instituto do Meio Ambiente de Morada
Nova. ›(COTAR PREÇOT MENSAL - COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE. SEGURO TOTAL, MOTORISTA, MANUTENÇÃO E PEÇAS
POR CONTA DA CONTRATADA).

01 12

LOTE III -" LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO MoTocIcLETA

V MESES
ITEM I-:šI›EcIrIcAcoEs no vEícuI.o i QTE. QTE'

V, Locação de veiculo tipo Motocicleta. Com potência minima de 12Scc, gasolina. Ano não
inferior a 2014. Veiculo para 'ficar à disposição ininterruptamente nos serviços a serem

01 prestados junto ao instituto do Meio Ambiente de Morada Nova. [COMBUSTÍVEL POR O1
V CONTA OA CONTRATANTE. CONDUTOR. SEGURO TOTAL, MANUTENÇÃO E

REPOSIÇAO DE PEÇAS FOR CONTA DA CONTRATADA)
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I LOTE IV - LOCAÇÃO DE VEÍCULO CARROCERIA ABERTA

QTE. QTE. TOTAI.ITEM I-:sI›EcIrIcAçOEsDovEícuI.o I QTE. I MESES I vmcuws
Locação de veiculo AUTOMOTOR. Cabine simples. Capacidade O

01

para 03 passageiros. Motor 04 tempos. Mínimo 85 CV.
Combustivel Diesel. Carroceria aberta. Medindo 6m de
comprimento com grade em metalon e tela em aço com 1.80m
de altura. Com sistema de som interno e caixa de som
amplificada para divulgação de midia de educação ambiental.
Com licença para transporte de resíduos e publicidade 03 12 03
volante. Veiculo para ficar à disposição nos serviços das rotas
diárias da coleta seletiva na sede e nos distritos a serem
prestados junto ao Instituto do Meio Ambiente de Morada
Nova - IMAMN. (COMBUSTÍVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE. CONDUTOR. SEGURO TOTAL,

' MANUTENÇÃO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS POR CONTA DA
_coNTRATADA)

DO CONTRATO, DA FISCALIZACAO E DA SUBCONTRATAÇÃO.

DO CONTRATO _

O Município de MORADA NOVA, com a interveniëncia do ÓRGÃO REQUISITANTE, assinará contrato com
a vencedora desta licitação, no *prazo máximo de 05 (cinco) dias. contados da data da convocação
expedida por esse órgão, sob pena de decair do direito ã contratação, podendo ser prorrogada somente
uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justiñcado e aceito pelo Contratante.

Caso O licitante vencedor se recuše injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo. a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da
homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,
observada a ordem de qualificaç_ão e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e
assim sucessivamente. z.

IO licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar O contrato, deixar
de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de sep objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar~se de modo ipidôneo ou cometer fraude fiscal. ficará impedido de licitar e contratar
com o Municipio de MORADA NOVA e será descredenciado no cadastro do Municipio, pelo prazo de ate
05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações
legais.

0 Contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no Art. 65 da Lei 8.666/93
e suas alterações posteriores. v
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A CONTRATANTE reserva~se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas ou
administrativas.

O veículo a ser locado deverá ter autorização expressa (POSSUIR ATESTADO DE VISTORIA E/OU
DOCUMENTOS SIMILAR EMITIDO PELO DETRAN-CE), bem como passar por uma vistoria, formada
por uma comissão de no minimo 03 (três) pessoas. formada por funcionários da Prefeitura Municipal
de Morada Nova. ~

DA FISCALIZAÇAO f

A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art 67 da Lei Federal 8.666 de 1993. será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessario à
regularização de falhas ou defeitos observados.

fA fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda ique resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei Federal n! 8.666/93 e suas alterações.

Q representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários a regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
\

DA SUBCONTRATAÇAO

A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará Integra e solidária
perante a Contratante. ¬

As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
A Proponente vencedora da licitação. poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, ate o limite
admitido pela administração, com a anuência prévia da Gestora do Contrato, e em pleno cumprimento
do art. 72 da Lei 8.666/93 e suas alterações;

. z
Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que tenha sido
considerada inabilitada. H

A empresa subcontratada devera apresentar patrimônio líquido exigido da Contratada Principal e
apresentar os documentos a seguir relacionados:

Relação do veículo a ser subcontratado.

Cprtificado de Cadastro na Prefeitura Municipal de Morada Nova.

A Contratada deverá solicitar formalmente à Prefeitura Municipal de Morada Nova os pedidos de
subcontratação, com os quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos
exigidos nos documentos de habilitação e subitens.
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(Íualquer subcbntratação somente será possivel com a anuência prévia da Prefeitura Municipal de
Morada Nova, que exigirá contrato ilrmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado, mediante
aapresentaçâo de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da Prefeitura
Municipal de Morada Nova. I

Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada é a única
responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo
nome. e por todos os demais evetitos que envolvam o objeto desta Licitação.

O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à Prefeitura Municipal de
Morada Nova, que poderá objetar-relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar
responsabilidades e encargos dequalquer natureza.

Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA é a única responsável por todos os
serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais
eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.

1Em hipótese nenhuma haverálhrelacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados. . .;

A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razoes técnicas ou
administrativas. ,

I r* ¬
Q veiculo a ser sublocado passará por inspeção de vistoria, realizada por membros da Prefeitura
Municipal de Morada Nova, para que os mesmos possam dar atesto, de que o volculo a ser locado
encontra-se apto a realizar a prestação de serviços, objeto deste certame.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações detprrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93
e~suas alterações posteriores;

Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
l

Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo
Setor Competente. ,,

zFornecer combustíveis e lubrificantes para o pleno funcionamento do veiculo.

uns OBRIGAÇÕI-:s DA CONTRATADA
l:.`_xecutar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Termo
Contratual e na proposta vencedora do certame;

\ .e
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Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
Nceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimo e supressões ate o limite fixado no § 1°, do art.
65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores;

Ficar responsável pela substituição do veículo, no periodo de no máximo 06 [seis] horas, quando os
mesmos apresentarem algum tipo de problema (técnico/outros).

Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar funcionários
e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados em decorrência da locação do
veiculo, objeto deste certame.

Responsabilizar-se civil e penalm_ente por todo e qualquer dano que venha causar a CONTRATANTE ou
a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos serviços, não sendo a
CONTRATANTE. em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros cessantes.

Ficar responsável manutenção, bem como pela reposição de peças e pneus para 0 pleno funcionamento
do veículo a ser locado. , .

Lltilizar proñssionais devidamente habilitados (motoristas), para execução dos serviços.

DA vi‹;ÊNclA oo coNTRATo .
r =¬

O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. podendo ter a sua
duração prorrogada por iguais e, sucessivos períodos. mediante Termos Aditivos, até o limite de 60
(sessenta) meses, nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal ng. 8666/93, e,
com vantagens a Prefeitura Municipal de Morada Nova, na continuidade do Contrato, podendo ser
alterado, exceto no tocante ao seu objeto.
l ' .i

A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.

Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de
preços contratados por outros orgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a
manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação à realização de uma nova
licitação. Í,

1 '›
O contrato não poderá ser prorrogado quando:

A Contratada esteja suspensa de_licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos do
artigo 87, inciso lll, da Lei n° 8.66_6, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar
cpm a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos;
A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

lA Contratada nao concordar com a eliminação. do valor do contrato, dos custos fixos ou variaveis não
renováveis que ja tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação:

PREeFErruRA MuN|c|PA|_ DE MORADA NovA ¬
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A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

DA FORMA DE PAGAMENTO _

O' prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada. _

O pagamento somente será efetuado após o "ateste", pelo servidor competente. da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.

O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.

Havendo erro na apresentação dEí'Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação. não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:._ ` x
Não produziu os resultados acordados;

Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento. .-

Q pagamento será efetuado por¿ meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente. ;

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
Pñgamento. .

i ¬ _
A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.

DO REAIUSTAMENTO DE PREÇOS E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO

Será admitido oreajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência igual
ou superior a 12 (doze) meses, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, mediante a
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (lFCA)e/ou o disposto na Lei ng 8.666/93,
art. 65, §19.

l `.
Q interregno mínimo de 1 (um) ano será contado:
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital;
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b. Para os reajustes subsequentesfao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último
reajuste ocorrido ou precluso.

Q prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente
à data em que se completou oj cômputo do interregno minimo de 01 (um) ano, ou na data do
encerramento da vigência do contrato. caso não haja prorrogação,

Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado. ocorrerá a
preclusão do direito ao reajuste.

Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada. novo reajuste só poderá ser pleiteado após o decurso
de novo interregnu mínimo de 01 (um) ano. contado na forma prevista neste Edital.

Caso. na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo indice de reajuste
adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação que
resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo indice, sob pena de
preclusão. Y

Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se o
seguinte: 1
a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno minimo de 01 (um) ano;
b, Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuizo da contagem de periodicidade para
concessão dos próximos reajustes futuros;

Á decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data da solicitação da Contratada.

Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato.

Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, ou na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de
conseqüências incalculáveis ou impeditivos da execução do ajustado. ocorridos após a apresentação da
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes objetivando
azmanutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, em conformidade com o art. 65.
parágrafo ll, alínea "d" da Lei n.^1 8.666/93.

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADÍVIINISTRATIVAS

Adota-se como critério dejustiça e obediência ao principio jurídico da razoabilidade, o escalonamento
e, tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de
exercicio prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante no
subitem 9.5.1.1 do Acórdão TCU/Plenário n? 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos
prazos de duração: ;

j ,K Q
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l- Foiiara classificação como microempresa ou empresa
de pequeno porte para obtenção de tratamento
'favorecido em licitações incencivadas ou não.

1. impedimento de licitar pelo periodo de. no minimo. 1 (um)
ano. Acórdão TCU/PL n* 3074/2011.

durante a sessão de licitação para qualquer manifestação
ii- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro

na sessão pública, gerando tumulto e atrasos no certame.
2. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 4
(quatro) meses.

iii- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão
pública ou não mancivera proposta na fase de aceitação. 3. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo. 6 (seis)

ÍRESES.

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar
documentação solicitada no edital na fase de aceitação
da proposta, habilitação ou na contratação.

4. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6 (seis)
meses.

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frustaçäo do certame em qualquer
sentido.

5. Impedimento de licitar pelo periodo de, no mlnimD.1 (um)
ano. '

yI› Apresentar documentação falsa durante a licitação ou
contratação.

8. impedimento de licitar pelo periodo de no minimo 5 (cinco)
anos.
9. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou Federal para
apurações de sanções de ordem penal.

Vil- Não manter as condições habilitafúrias durante a
execução do contrato ou da vigência da ata de registro de
preços.

8. impedimento de licitar pelo periodo de. no minimo. 6 (seis)
meses.

Vlii- Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

11. Impedimento de licitar pelo periodo de, no m|'nimo,1 (um)
ano.
12. Multa de. no minimo, 10% (dez por cento) rio valor do
contrato/nota de empenho.

IX- Entregare objeto fora do prazo esiabelecido no
edital e termo de referência. -.

13. Advertência
14. Multa de, no minimo, 0,5 % (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material não fornecido.
limitada a 20 (vinte) dias. Após n vigésimo dia poderá ser
considerada inexecução total ou parcial do objeto.

â
X Nao efetuar a troca do objeto, quando notificzidzi,
durante a contratação.

15. Advertência;
17. Impedimento de licitar pelo periodo de. no mínimo, 1 (um)
ano.
18. Multa de. no minimo. 10% (dez por cento] do valor do
contrato/nota de empenho.

z fl
Xl- Substituiro objeto fora do prazo esräbeiecidn.

18. Advertência
19. Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material não substituido,
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia poderá ser
considerada inexecução total ou parcial do objeto.

Xii- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou
montagem do (s) equipamento (s) quando previsto no
edital e termo de referência.

21. Advertência
22. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6
(seis) meses.
23. Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso. aplicada sobre e valor do equipamento.xiii- ozozr az entregar ‹1z›z\zmenrzçâ‹§`‹›nginzi zzigiaz

"esteEd1mi 
 mQdurante a licitação ou contratação.

21. Multa de. no minimo. 10% [dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho/valor retal estimado para o item
ou lote. Í
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XIV- Comportar-se de modo inidôneu na licitação ou
contratação, causando preiuízo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento iurldico, ao
regramento do edital, aos licitantes. à ddministmção e à
sociedade.

24. impedimento de licitar pelo período de. no minimo. 2 (dois)
31105.

25. Multa dc, no minimo. 10% (dez por cento] du valor do
contrato/nota de empenho.

XV- Cometer fraude flscal durante a licitação ou
contratação.

27. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
ZS. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.
29. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou Estadual.

XVI- Não recompor niveis de sen/iços acordados. quando
esgotados os sancionamentos próprios, regulares e
inerentes aos monitoramentos técnico-operacional e
administrativo do gerenciamento contratual

27. Impedimento de licitar com a PMMN pelo período de. no
minimo, 1 (um) ano.

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada
ou prevista em lei e no edital da presente licítaçao, em
que não se camine outra penalidade. 1

28, impedimento de licitar com a PMMN por. no minimo, Z
(dois) anos.

_XVlll- Não celebrar contrato, em convocação dentro do
prazo de validade de proposta. .

29. impedimento de Licitar com o municipio de Morada Nova
por. no mInimo.1(um)ano.

xix- inzxzzuçâo total, previsto na Lei eèõú/ea a Lei
V1o.52o/2002. "

31. Impedimento de licitar com a PMMN por. no minimo, 2
(dois) anos.
33. Multa de, no minimo. 20% (vinte por cento] sobre o valor
do contrato/nota de empenho ou valor da parcela.

XX- lnexecuçao parcial do objeto previsto na Lei 8666/93
'e|.ei1o.s2o/2002.

34. Impedimento de licitar com 3 PMMN por, no minimo, 1
[um] ano.
35. Multa de, no minimo, l()% (dez por cento] sobre o valor
correspondente a parte não executada.

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e de pregoeiro.
bem como pessoas que integram os processos da PMMN,
em razão de denúncias soh a' acusação de
direcionamento de certame, sem a apresentação de
provas pertinentes ou a apresentação de provas
infundadas, em processo administrativo instaurado.

34. Impedimento de licitar com a Administração Pública
Federal, Estadual. Municipal, pelo periodo de 5 (cinco) ano.

XXII- Cometerfraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos. › 35. Declaração de inidoneidade
XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para
.contratar com a administração em'virtude de atos
ilícitos praticados. 36. Declaração de inidoneidade

XXIV- Fnistrar ou fraudar, mediante aiusce, combinação
ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de
procedimento licitatório público. i

41. Multa de até 20% do faturamento bruto do último exercido
anterior ao da instauração do processo administrativo.
42. Publicação extraordinária da decisao condenatória.

fxxv- impedir, perturbar ou rfzuozria realização ae
qualquer ato de procedimento licitatório público.

43. Muita de até 20% do faturamento bnito do último exercicio
anterior ao da instauração do processo administrativo.
44. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXVI» Criar, de modo fraudulonto ou irregular, pessoa
juridica para participar de licitação pública ou celebrar
*contrato administrativo;

43. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
44. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXVII- Manipular ou fraudar o equilibrio economico-
flnanceiro dos contratos celebrados I
.com a administração pública ç

45. Multa de até 20% do faturamento bruto do último exercicio
anterior ao da instauração do processo administrativo.
46. Publicação extraordinária da decisão condenatória.
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Serão considerados injustlficados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMMN que deverá examinar a legalidade
da conduta da empresa. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado
e aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a empresa vencedora também
se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior podera
também ser aplicada a penalidade de Declaração de ldoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Piiblica, prevista no art. 72 da Lei nfl 10.250/2002,

z
As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente. e poderão ser aplicadas
cumulativamente às demais sanções previstas neste Edital.

O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa prévia no prazoçde 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a
juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n* 9.784/1999.

Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicaçãolenviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas
na Divida Ativa e cobradas judicialmente.

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas. cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

DA RESCÍSÃQCONTRATUAL ,

A Prefeitura Municipal de Morada Nova poderá rescindir o contrato. independentemente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:

aj Deixar de iniciar os serviços popperíodo superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento
da ordem de inicio dos serviços;
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas;
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
dj Cometer reiterados erros na execução dos serviços;
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da
Contratante; . ¿
U Entrar em concordata. falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de
seus dirigentes. N;

Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior. a
contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o valor
correspondente às multas porventura existentes.

i 2
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Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que titulo for, se o contrato vier a ser
rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.

Independentemente do dispostoƒnesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão da
Prefeitura Municipal de Morada Nova, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de
reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos serviços
executados e devidamente recebidos.

Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo llcitatórlo, desde que haja conveniência da Administração;

Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVII do art, 78 da Lei ng 8.666/93, sem que haja culpa do
CONTRATADO. será esta ressarclda dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver
sofrido. '

Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato unilateral da
C¡o_ntratante, serão formalmente inotivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante prévia
e_ comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico
no prazo de D5 (cinco) dias úteis, 'contados da intimação comprovada da decisão rescisória.

t (
jor Augusto Cardoso do Nascimento

- Pregoeiro Oficial
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

I
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ANEXO II A
MINUTA DE coN'rRATo

coN'rRA'roN2.m _
coNrRA'ro DE I=REsTA‹;Ao DE sERvIços QUE
ENTRE sI cEI.EERAM, DE UM I.ADo A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MQRADA NovA,
ATRAVES DA sEcRETARIA MUNICIPAL DE

E, Do oUrEo LADO.
PARA o FIM QUE NELE se

DECLARA.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, através da SECRETARIA DE pessoa
jurídica de direito público, com sede à inscrito no CNP]/MF sob o ne.

MORADA NOVA: Ceará, neste ato representada pelo(a) Secretario(a] Municipal Sr.(a)
portador(a) do CPF sob o nfl (pessoa

fisica/juridica) doravante denominadas CONTRATANTE e CONTRATADA,
respectivamente, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços, decorrente do processo
licitatório de Pregão Presencial, regulado pelos preceitos de Direito Público o especialmente pela a Lei
Federal ng 10.520 de 17.07.2002, com aplicação subsidiária da lci 8.666/93, supletivamente pelos
princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem como mediante as
seguintes cláusulas e condições:

cI.ÁUsULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento o Processo de N9. _, de
devidamente homologado por e a proposta da CONTRATADA, pelas disposições da Lei
Federal nfl 10.520. de 17/O7/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto ng 3.555, de
0,8/08/2000, alterados pelos Decretos nl? 3.693, de 20/12/2000 e nfl 3.784, de 06/04/2001, Decreto nl'
5.450. de 31/05/2005 e tem como subsidiaria a Lei n! 8.666, de 21/O6/1993 e alterações posteriores -
Lei de Licitações, da Lei ng 8.07.,8. de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nfl
6.204/O7. Lei Complementar ng 123 de 14 de dezembro de 2006. Lei Complementar ng 147 de 07 de
Agosto de 2014, Lei Federal ng 155/2016, de 27 de Outubro de 2016. Lei Federal 12.440 de 07 de julho
de 2011 que altera o título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e,
ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBIETO

2.1‹ Contratação de prestação de serviços de locação de veiculo tipo para ficar a disposição
da Secretaria de em conformidade das especificações constantes do anexo I do
edital.

oLÁUsuI.A TERCEIRA - Do PREÇD
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato, referente ao Lote
_I._. 0 Vëllflr mensal de f$ V- ), perfazendo o valor global de R$

[ . ], sujeito as incidências tributárias normais.
(INSERIR PLANILHA DE PREÇOS). Q

I
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QLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA Do coN'rRA'ro
4.1- 0 Contrato terá vigência de [ij meses. a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua
duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante Termos Aditivos, até o limite de 60
(sessenta) meses. nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal ng. 8.666/93, e,
com vantagens a Prefeitura Municipal de Morada Nova, na continuidade do Contrato, podendo ser
alterado, exceto no tocante ao seu objeto.
4.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
12.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado
ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar
a manutenção da contratação mais vantajosa para aAdministração. em relação à realização de uma nova
licitação.
4.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando:
4.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos
do artigo 87, inciso Ill. da Lei nf 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou
contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos;
4¡.3.2. A Contratada não mantiver,¡ pm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
4.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis
não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação;
‹'l¡4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA ~ DA FONTE DE RECURSOS

5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta
da dotação orçamentária nl.: 1 - - elemento de despesas:

- . com recursos diretamente arrecadados ou transferidos
da PMMN, consignados no Orçamento de 20_.

CLÁUSULA SEXTA ~ DO REAIUSTAMENTO DE PREÇO E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

6.1. Será admitido o reajuste dospreços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência
igual ou superior a 12 (doze) meses, desde que observado o interregno minimo de 01 [um] ano.
mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (lPCA)e/ou o disposto na Lei
ng 8.666/93, art. _65. §1°. _›
§,2. O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado:
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital:
b¡ Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último
reajuste ocorrido ou precluso. 1
6.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual
subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno minimo de 01 [um] ano, ou na data
do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.
6.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá
a preclusão do direito ao reajuste.
6.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada. novo reajuste só poderá ser pleiteado após o
decurso de novo interregno minimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste Edital.
Q.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo Índice de
reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação

-V ejReEFe|TuRA MuN|c||=A|. os MoRAoA NovA Q
. Av. MANOEL casfno, N”. 726 - ceN'rRo - MORADA NovA - cEAnA- ceP szs4o.ooo
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que resguarde o direito futuro ao_Âreajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo indice, sob pena
de preclnsão. ~
6.4. Os novos valores contratuais¿decorrentes do reajuste terão suas vigëncias iniciadas observando-se
o seguinte: ¿
a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano;
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para
concessão dos próximos reajustes futuros;
6.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data da solicitação da Contratada.
6.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilarnento, exceto quando coincidirem com a
prorrogação contratual, caso em ,que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato.
6.7 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência
de disposições legais, ou na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis. porém de
conseqüências incalculáveis ou impeditivos da execução do ajustado, ocorridos após a apresentação da
proposta, de comprovada repercqssão nos preços contratados, implicarão a revisão destes objetivando
amanutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, em conformidade com o art. 65,
qarágrafo ll, alinea "d" da Lei n.” $.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO

7.1.‹O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
7,2. O pagamento somente será efetuado após o "ateste", pelo servidor competente. da Nota
F_iscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
7_.2.1. 0 "atesto” fica condicionaddà verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.
7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação.
qu, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
2.4. Será efetuada a retenção oujglosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada. sem
prejuizo das sanções cabíveis. caso se constate que a Contratada:
7.4.1. Não produziu os resultadosjacordados;
7.4.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
7_.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento. - ¿
756. O pagamento será efetuado gar meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente. Y V,
7.7. Será considerada como data_.do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento. _¿_
7.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
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CLÁUSULA OITAVA - D0 CONTÉATO. DA FISCALIZAÇÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO.

8.1. DO CONTRATO ,

ã.1.1~ O Município de MORADA NOVA. com a interveniência do ÓRGÃO REQUISITANTE, assinará
contrato com a(s) vencedorafs) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias. contados da data
da convocação expedida por esse órgão, sob pena de decair do direito à contratação, podendo ser
prorrogada somente uma vez. quando solicitado pela parte. desde que ocorra motivo justificado e aceito
pelo Contratante.
8.1.2~ Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente
situação regular no ato da assinatura do mesmo. a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da
homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro,
sem prejuizo da aplicação das sanções cabíveis.
8.1.3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e
assim sucessivamente.
8.1.4- O licitante que, convocadodentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar 0
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com o Município de MORADA NO_VA e será descredenciado no cadastro do Municipio, pelo prazo de ate
05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações
legais. .
8.1.5 - O Conüato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no Art. 65 da Lei
8.666/93 e suas alterações posteriores.
8.1.6- A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas
ou administrativas. .
3.1.7 - O veiculo a ser locado(s) deverá ter autorização expressa (POSSUIR ATESTADO DE VISTORIA
E/OU DOCUMENTOS SIMILAR,-EMITIDO PELO DETRAN-CE), hem como passar por uma vistoria,
formada por uma comissão de no mínimo 03 (três) pessoas. formada por funcionários da Prefeitura
Municipal de Morada Nova. ¬¿; Y

dz. DA i=isczu.izAçÃo .
8.2.1 - A fiscalização do contrato dar-se¬á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro próprio todas as ocorrêpcias relacionadas a execução c determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.
8.2.2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitorios, e, na
ocorrência desta. não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações.
8.2.3 ~ O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando día, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas
qu defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis. '.
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8,3. DA SUBCONTRATAÇAO .Ç

8.3.1- A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará integra e
solidária perante a Contratante. ç
8.3.2 - As subcontralações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
8.3.3- A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, ate
o. limite admitido pela administração, com a anuência prévia da Gestora do Contrato, e em pleno
cumprimento do art. 72 da Lei 8.566/93 e suas alterações;
3,311- - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que tenha
sido considerada inabilitada. _
8.3.5 - A empresa subcontratada deverá apresentar patrimônio liquido exigido da Contratada Principal
e apresentar os documentos a seguir relacionados:
8.3.5.1-Relação do veículo a ser subcontratadas.
8.3.6 - Cerdficado de Cadastro na Prefeitura Municipal de Morada Nova.
8.3.7 - A Contratada deverá solicitar formalmente à Prefeitura Municipal de Morada Nova os pedidos
de subcontratação, com os quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os
documentos exigidos nos documentos de habilitação.
8.3.8 - Qualquer subcontratação somente será possivel com a anuência prévia da Prefeitura Municipal
de Morada Nova, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado,
mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da
Prefeitura Municipal de Morada Nova.
8.3.8.1-Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada é a
única responsável por todos osjserviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu
exclusivo nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
8.3.9- 0 contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à Prefeitura
Municipal de Morada Nova, que poderá objetar relativamente às cláusulas que possam vir em seu
desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza.
8.3.9.1-Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA é a única responsável por
todos os serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos
os demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
8.3.10. ~ Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados. vz -
8\.3.11-A CONTRATANTE reservaese o direito de vetara utilização de suhcontratadas por razões técnicas
ou administrativas. A.
8.3.12 - O veiculo a ser sublocaclo(s] passarão por inspeção de vistoria. realizada por membros da
Hrefeitura Municipal de Morada Nova, para que os mesmos possam dar atesta, de que os veiculo a ser
locado encontra-se apto a realizar a prestação de serviços. objeto deste certame.
i ;_

CLÁUSULA NoNA ~ DAS INFRAÇÕI-:s E sANçõEs ADMINISTRATIVAS

9.1- Adota~se .como critério de justiça e obediência ao princípio juridico da razoabilidade, o
escalonamento e tipificação de eventos sancionaveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo
o direito de exercício prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de
licitar e contratar com a União,;Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação
constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão TCU/Plenário n° 1.793/2011, art. 7" da Lei 10.520/2002, com
respectivos prazos de duração: .

l

' eReEFE|¬ruRA muN|c|PA|. DE MORADA NovA Q
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l - Forjara classificação como microempresa ou empres
de pequeno porte para obtenção' de tratamento
favorecido em licitações incentivadas ou não.

a 1. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1 (um)
ano. Acórdão TCU/PL nl* 3074/Z011.

ii- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro
durante a sessão de licitação para qualquer maniíestaçã
na sessão pública. gerando tumulto e atrasos no certame.

,J Z. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo. 4
(quatro) meses.

ill- Desistir do lance, sem iustificativatdurante a sessã
pública ou não mantivera proposta na fase de aceitação.° 3.ln1pedimento de licitar pelo periodo de, no minimo. 6 (seis)

meses.
,IV-
fdocumenmção solicitada no edital na fase de aceitaçâ
da proposta. habilitação ou na contratação.

Não apresentar ou deixar ,de apresentar
O 4. impedimento de licitar pelo periodo de. no minimo. 6 (seis)

meses.

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o
Edital. ocasionando a fnistação do certame em qualquer
sentido.

5. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo. 1 (um)
flflfl.

Vi- Apresentar documentação falsa durante a licitação
contratação. -«_

7 10. impedimento de licitar pelo periodo de no mínimo 5 [cinco]
ou anos.

apurações de sanções de ordem penal
VII- Não manter as condições habilitàtórias durante
execução do contrato ou da vigência daata de registro d
preços.

ae 8. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6 (seis)
meses.

lllll- Não retirar a nota de
1 empenho/não assinatura da Atla.

13. Impedimento de licitar pelo periodo de. no minimo. 1 (um)
ano.
14. Multa de, no mínimo. 10% (dez por cento) do valor do

Í contrato/nota de empenho.
É
iX- Entregar 0 obieto fora do prazo estabelecido no
edital e termo de referência. '

15. Advertência
15. Muita de, no mínimo. 0,5 % (meio por cento] por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material não fornecido.
limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigésimo dia poderá ser
considerada inexecução total ou parcial do objeto.

X‹ Não efetuar a troca do obíem, quando notificado,
durante a contratação. _

19. Advertência;
20. impedimento de licitar pelo periodo de. no minimo. 1 (um)
ano.
21. Multa de, no mínimo. 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

Xl- Substituir o olííeto fora do prazo estäbelecido.
20. Advertência
11. Multa do, no mínimo. 0,5% (meio por cento] por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material não substituído,
limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigésimo dia podera' ser
considerada lnexecução total ou parcial do objeto.

Xll- Deixar de realizar ou atrasar a instalação o
montagem do (s) equipamento (s) quando previsto n
edital etermo de referência.

24. Advertência
u 25. impedimento de licitar pelo período de, no minimo, 6
0 (seis) meses.

26. Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do equipamento.inn- ozono» de entregar d‹›cumznt.zçâo`‹›rig¡z.ai .zngid

neste Edital 
E.l'£EíL£lgt¡1ñ_|¡1g¡¡_1 durante a licitação ou contratação.

a 21, Multa de. no minimo, 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho/valor total estimado para o item
ou lote.

ao U* cf×=-° «P§ 'ia
“fe Fl.._,..L_.

sanções Qua senÃo mmcnnasz I

11. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou Federal para'

i PREEFEITURA M
AV. MANOEL CASTRO N°. 726 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 52941000
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XIV- Componzr-se de modo imdoneow na licitaçao ou
contratação, causando prejuizo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento íuridico. ao
regramento do edital. aos licitantes, à Administração e á
'sociedade `

25. Impedimento do liciiar pelo periodo de, no mínimo, Z (dois)
GÍIOS.

27. Muita de, no minimo. 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

XV- Con-ieter fraude fiscal durante a licitação ou
contratação.

30. impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
31. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.
32. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou Estadual.

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos próprios, regulares e
inerentes aos monitoramentos técnico-operacional e
administrativo do gerenciamento contratual

27. Impedimento de licitar com a PMMN pelo periodo de. no
minimo, 1 [um] ano.

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada
ou prevista em lei e no edital da presente licitação. em

_que não se comine outra penalidade. _í
28. Impedimento de licitar com a PMMN por. no minimo, 2
(dois) anos.

XVIII- Não celebrar contrato. em convocação dentro do
'prazo de validade de proposta. ›

29. Impedimento de Licitar com o municipio de Morada Nova
por. no minimo. 1(um) ano.

xix- izzzxetuçâzz mai. provam na ter zièõó/93 z Lei
1o.szu/zooz. “

34. impedimento de licitar com a PMMN por, no minimo, Z
(dois) anos.
35. Multa de, no minimo, 20% [vinte por cento) sobre o valor
do contrato/nota de empenho ou valor da parcela.

imzxaciiçâo parcial da objeto previsto na Lei asóó/93
`ei.ei1o.szo/zuoz.

35. Impedimento de licitar com a PMMN por. no minimo. 1
(um) ano.
37. Multa de, no minimo. 10% (dez por cento] sobre o valor
correspondente a parte não executada,

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e de pregoeiro,
bem como pessoas que integram os processos da PMMN,
em razão de denúncias sob ii acusação de
direcionamento de certame, sem a apresentação de
provas pertinentes ou a apresenwção de provas
infundadas, em processo administrativo instaurado.

34. Impedimento de licitar com a Administração Pública
Federal, Estadual, Municipal, pelo período de 5 (cinco) ano.

XXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos. 35. Declaração de inidoneidade
‹XXlll- Demonstrar não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos
jlicitos praticados. . _ 36. Declaração de inldoneidade

ÃXXIV- Frustrar ou fraudar, mediante aiuste, combinação
.ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de
procedimento licitatório público.

45. Multa de até 20% do faturamento bruto do último exercício
anterior ao da instauração do processo adminisntativo.
45. Publicação extraordinária da decisão condenatória

XXV- Impedir, perturbar ou fraudara realização de
qualquer ato de procedimento licitatório público. 47. Multa de até 20% do faturamento bruto do último exercicio

anterior ao da instauração do processo administrativo.
48. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

ÉXXVI- Criar. de modo iraudulento ou irregular, pessoa
iuridica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administrativo; ~

45. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
admir\ISLraIi¡VO.
46. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXVII- Manlpular ou fraudar o equilibrio econômico-
financeiro dos contratos celebrados ..
com a administração pública

41. Multa de até 20% do faturamento bruto do último exercicio
anterior ao da instauração do processo administrativo.
4:. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N°. 126 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 82941000
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9.2- Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação dajustificativa ficará a critério da PMMN que deverá examinar a legalidade
da conduta da empresa. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamentejustificado
e aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
9.3- Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento] sobre o valor do contrato, a
PMMN. poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a empresa vencedora
também se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior
poderá também ser aplicada a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no art. 7! da Lei ng 10.250/2002.
9.4- As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou
cobradas diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente. e poderão ser aplicadas
cumulativamente às demais sanções previstas neste Edital.
9.5- O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa prévia no prazo de 0S(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a
juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n* 9.784/1999.
9.5.1‹ Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado
para as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
9.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante. no prazo máximo de 10 (dez) dias. a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS oeiucâçöss oo coN'mA'mN1'c
10.1 - A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93
ezsuas alterações posteriores; ,,
10.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
10.3 - Comunicar à Contratada .toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
10.4 - Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.,
110.5 - Fornecer combustiveis e Iubrificantes para o pleno funcionamento do veiculo.

cLÁUsuLA DÉCIMA PMMEIRA -,OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
141.1 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste
Edital e. no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
11.2 ~ Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
11.3 › Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Cpntratante; ,
11.4 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimo e supressões ate o limite fixado no § 1°.
do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores;
11.5 ~ Ficar responsável pela substituição do veiculo, no período de no máximo 06 (seis) horas. quando
os mesmos apresentarem algum tipo de problema (técnico/outros).

. PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N°. 726 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 82940300
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11.6 - Responsabilizanse por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar
funcionarios e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, vorificados em decorrência
da locação do veiculo, objeto deste certame.
11.7 - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos serviços, não
sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros cessantes.
11.8 - Ficar responsável manutenção, bem como pela reposição de peças e pneus para o pleno
funcionamento do veículo a ser locado.
11.9 - Utilizar profissionais devidamente habilitados (motoristas), para execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova poderá rescindir o contrato, independentemente de
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:

Ía) Deixar de iniciar os serviços por periodo superiora 15 [quinze] dias, contados a partir do recebimento
da ordem de inicio dos serviços; _
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas;
e) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente:
dj Cometer reiterados erros na execução dos serviços;
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da
Contratante; ,
f) Entrar em concordata. falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de
seus dirigentes. _
12.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior,
a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o
valor correspondente às multas porventura existentes.
12.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a
ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.
12.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão
da Prefeitura Municipal de Morada Nova, a qualquer época. sem que caiba a contratada o direito de
reclamação ou indenização a qualquer titulo, garantindo‹lhe apenas, o pagamento dos serviços
executados e devidamente recebidos.
12.5. Amigável, por acordo entre as partes. mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo noçprocesso licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
1;2.6. Em caso de rescisão previstanos incisos XII eXVII do art. 78 da Lei n9 8.666/93. sem que haja culpa
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver
sofrido, _
112.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa,
mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor
recurso hierárquico no prazo de 05 [cinco] dias úteis. contados da intimação comprovada da decisão
rescisória.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA @
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA '- oo FonoV .z
16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de MORADA NOVA - CE, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes
aqualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente
instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que
também o assinam, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

MORADA NOVA › CE, _ de ' de i,

coN1'RA'rANra '

i 
CONTRATADA i

z . 1;

TESTEMUNHAS: .

1.
CPF N.9

Z. ,
CPF N.9

(Í)
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

AV. MANOEL CASTRO, N°. 720 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA~ CEP 62040300
CNPJ 01.182.B40l0D01›00 - CGF 06.920.171-4. E-MAIL: -FONE: (BB) 3422.1381
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ANEXO in

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGAO PRESENCIAL N.9

A empresa/Pessoa Fisica inscrita no CNP]/CPF n.9
com sede declara, sob as penas da lei, que atenderá às
exigências do Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e
econômico-financeira, e ;que está regular perante a Fazenda Nacional, a
Seguridade Social, FGTS e a CNDT.

, ` de 20_

(Assinatura, nome e número da identidade do declarante)

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO. N°, 725 ~ CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 62940300

CNPJ 07.782.840/0001-00 ~ CGF 06.5Z|l171-4. E›MAlL: |`c tflCa0m¡1@0g§ln0k.c0IVI.§r - FONE: (BB) 3422.1381
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE FATos suI>ERvENIEN1'Es

PREGÃO PRESENCIAL N.2

A empresa/Pessoa Física inscrita no CNP]/CPF n.9
com sede __ declara. sob as penas da Lei, que ate a presente
data inexistem fatos imfieditivos para sua habilitação no presente Processo
Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

H de 20_.A

' (Assinatura. nome e número da identidade do declarante)

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA Q/
AV. MANOEL CASTRO, N”. 726 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 62940300

CNPJ 07.782.840I0001›00 - CGF D5‹920,1¶1-4. E-MAIL: -FONE: (B8) 3422.1381
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" ANEXO V

DECLARAÇÃO NOS TERMOS D0 INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA CF

A empresa/Pessoa Física inscrita no CNP]/CPF n.9
com sede declara, em atendimento ao previsto no edital do
Pregão Presencial n.'2 PREGÃO PRESENCIAL N.” que não possui
em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

íidemíde20_.

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa)
:I

-. I

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de
14 (quatorze) anos. deverá declarar essa condição.

I

`›
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa CNP]/MF n9 com sede
Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente

para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) sob O
regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto
na Lei Complementar nQ¡123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar ng 14-7, de 07 de agosto de 2014 e Lei Federal ng 155/2016, de 27
de outubro de 2016.

_de de 20_.

(Assinatura. no_n'Ie e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

PREEPEITURA MUNIOIPAI. DE MORADA NovAAv. MANOEL cAsTRo, N°. ns - cENTRo - MORADA NovA - OEARA- OEP eza4o.uao
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ANEXO VII

MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

A
COMISSÃO DE PREGÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
PREGÃO PRESENCIAL N”
PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Tendo examinado o Edital supracitado. apresentofamos) a presente proposta para a prestação
de serviços de em conformidade com a Lei n.fi 10.520/O2, com aplicação subsidiária
da lei 8.666/93, com O Edital mencionado, e com as planilhas de preços e condições abaixo.

Declaramos que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação preliminar. não ocorreu
nenhum fato que nos impeça de participar da mencionada licitação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços cotados nesta proposta caso
sejamos vencedor(es) da presente licitação.

Í Q3¡1q5_¡¡ecess_á1;ig§_para elglmzgcão da_Er_op_osta Cqmggcialz

1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via original. na lingua portuguesa,
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, devidamente datada. assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal do
licitante proponente, contendo:
a) Nome, endereço, CNP] e inscrição estadual ou municipal, se pessoajurídica, se pessoa fisica, endereço
e ng. CPF; ._
b) Número do Pregão Presencial;
c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações contidas no Anexo
I (Termo de Referência) deste edital, havendo desacordo com o item solicitado a empresa/pessoa física
estará desclassiñcada do certame;
d) Preço unitário e total, por item e valor global do lote, em moeda corrente nacional em algarismo e por
extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeíro ou previsão
inflacionária. Nos preços propostos O licitante deverá declarar expressamente que em seus preços estão
incluidos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo, transportes, tributos de
qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a locação do objeto da
presente licitação; '
e) Indicação do nome e número d_o banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento.
2. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura,
vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluidos todos os custos e despesas, tais como:
impostos, taxas, fretes e outros.
3l Serão desclassificadas as propostas que:
a) contiver vícios ou ilegalidades;
b) estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital;
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c) contiver oferta de vantagem nao prevista em Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo
perdido. ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes;
cl) apresentar proposta comercial com percentual de desconto de valor igual a zero;
e] taxa de encargos sociais inverossimil; '
Í] apresentar preços manifestamente inexequíveis. assim considerados aqueles que não venham a ter
demostrada sua viabilidade. através de documentação que comprove que os custos dos insumos são
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução
do objeto do contrato;
4. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas
propostas.
5, O prazo de validade das propostas será de no mínimo 60 (sessenta) dias.
6. Após apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das
punições previstas na Cláusula - "DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS"

(msemn i›LANn.1-:A De Pnecos)

Valor Global de Lote i:Mfemm).

Proponente: . i
i ¬

Endereço: z
l

Validade da Proposta: dias

Dados Bancários: f

Prazo de Execução:à 1

cNPJ( F)/cer cor Niv: mz V Hz

 
Assinatura/Carimbo do Proponente

Pneeeerrunà muN|c|PAL De Momm NovA QAv. MANOEL cAs1'Ro, N°. na ~ cemno - moram Novâ _ cemu- cer s2s4o.ooo
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` ANExo VIII (*)
DECLARAÇÃO DE INI:xIs'rÊNcIA DE víNcuLo EMPREGATÍCIO com o

MUNICÍPIO DE MORADA NovA.

portador(a] do RG ng e CPF ng
residente e domicíliado(a) à ocupante do cargo de

da empresa/pessoa física inscrita com o
com sede/residência à

_ declaro para os devidos fins que não tenho 
nenhuma natyzgza com `a Prefeitura Municipal de Morada Nova.

__`+_úe de 2o_

S EA SlNATURA DO D CLARANTE

'(?] A Declaração será para todosios sócios da empresa [SEPARAD/lMENTF.), se for o caso.
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I
ANEXO IX

MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO

MODALIDADE: Pregão Presencial n!

šéeo GB l/0,4,
§

É

AL*vv , ei
ESTADO DO CEARA ›¡m¡\qq®`'to

.Q
oY›

OBIETO: acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Anexo l - Termo de Referência do Edital,

I.IcI'rAN're |
Nome DE rANrAsIAz l ~*
cNI›I/cer; | q
ENDEREÇO COMPLETO: )

BAIRRO: l
l l N l
l CIDADE: l ' CEP: N

I=oNI:/rAxz _l
Iznosmzço I:I.E1'RÓNIco no
LIcI"rANTIaz l
'DADOS `
CREDENCIADO:

RG NE: `

CPF N9: I
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